
Nos casos em que houver contrato, a Minuta de Termo de Contrato (há uma versão para material e
uma versão para serviço) deverá ser transcrita no módulo Artefatos Digitais, no tipo “Contrato em
branco” e inserir manualmente os campos. Para solicitar assinatura, pode-se enviar o e-mail “
Orientações sobre assinatura no Portal de Compras do Governo Federal”. Deve ser colocado como
responsável e assinante o diretor da DGTI.

 

Para inserir a Minuta de Termo de Contrato no SEI, deve ser criado um documento do tipo
“Externo”, sendo o tipo do documento “Minuta”, fazendo upload da versão assinada da Minuta de
Termo de Contrato baixada do Artefatos Digitais.

 

Nesse momento, a versão a ser transcrita deve ser a versão não colorida da Minuta de Termo de
Contrato.

 

Se não houver contrato, pular esta etapa.
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https://docs.google.com/document/d/1MHsxJ8YvD65EbGMXRFWHlh6F3M_et_UQuWWJmB_OloE/edit?usp=drive_link
https://docs.google.com/document/d/17N5_c5qUvjQbiM21tEPN3g0yPkF3Fv-spszsZ_3QtcE/edit?usp=drive_link
https://docs.google.com/document/d/1c2aGPAc9okOQ3Ilq-GjFY9NjmSrZJw61JNPjd3zfDAQ/edit

